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Poder Executivo Muricipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

coNTRATO 20250198
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4 124

TEI{MO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
GESTÀo E AEMPRESA TPINHEIRoPAIVA
LTDA

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses, 350, Centro,
Jaguaribara./CE, CEP: 63.490-000, inscnto(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.9Í11/OOOI-7 6, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante dcnominada
CONTR A.TANTE, e o(a) Empresa T PTNHEIRO PAIVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ.MF N'
\9.255.17110001-58 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRANCA CAMBRAIA,
CENTRO, Senador Pompeu / CE - CEP: 63,600-000, domvante designada CONTRATADA,
neste ato representâda pelo(a) Sr.(a) THIACO PINHEIRO PAIVA. portador'(a) do CPF.MF N'
646.514.873-00, tendo em vista o que consta no Processo n'29040004/24 e em observância às

disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e nd Lei n' 8.078, de 1990 - Cócligo de Defesa do

Consumidor, resolvern celebrar o presente Tetmo de Contrato. decor:rente do Pregão Eletlônico
n" 2024072501 PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Ll. O objeto do prescntc insrlrrrrento c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE, LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETAR]A DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUN]CIPIO DE JAGUARIBARA-CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ

1l

V. UNIT

2.44

V. TOTAL

109.4o

eoDo CRANDE DE p|-ASTICO NOtsRE Unidade 12 0 6,44

rodo de lhslico, par a piso. cor 02 (duas ) bon'acba . bô§c em poliprcpileno uoú 400 nln1. çabo de rnudeüa, coú erlcalic losqueado.

LIMPAOOR DE CERAMICA AZULIN UNidâdE 35,O 5,3I

Lnnpãdo! dc cerúica, a^l.jos c Íciunres, embalagen flástica com l000nr1. com dala de làbrlcaçào e pEro dc validode.

Cehtto .4dni,tiJÚ ativo Porcino lIaiu
.1t. Rcpl'ri tle Meneze!, 350 -Ccntru- Jaguaúhuru'Ceaú - CEP: ó3.490-000 'Tclefow 88 - 3568-1534
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CoPo DESCApTAVEL P/CAFE -^-,iori- pcr -- - TOTAL pLAST Pacotê IOO.O 2,25 225,OO

COPO. pôra cafe. plasiico, descinilel, câpacidâde 50 lnl. eur polieslireno bnnco. n0o loxico, coln fnsos e sâlicnciâ nr borda. peso por 100
(ccn to) do copo dcvcra scr iguel ou superior a ?2 s1 s c dc À.ordo con nôna NBII I .t.865. Embalascm: calxa de nâpelao, onde os copos suo
âcondicioDsdos efl sâcos plisÍlcos coft 100 unidades cáds. conlendo nome dô fahriconle e quarltidâde.

4,

5l

a8

JARRA DEVDAô pLÂSVALE Unidade 5.O 33,60 t68,OO

Jam.l. vidtu. alrt esÀrência. capá.idadc pam2litÍos.

Ác Do MURrÁTtco r.oooML LrMpa FActL unidadê za-o 3,?s 7s,oo

ACIDO muriatico Embalag€m com I 000 nn, com dôdos dc identifi€acao do prcduto, marca do fábricanrc. drta dc fâbricaçào. prazo ds ulidlde-

ValoÍ loa.L 840.93

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3.1 . O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCTA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da contratação e ató 3l de dezembro de 2025, contados da data dc
assinatura dô contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 202i, podendo ser prorrogável
conforme o art, 107 da Lei n" 14.133, dc 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de tcmlo
aditivo, quando o objeto não Íbl concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contranral, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação c recebinrento do objeto constâm no

Tenno de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUÀRTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será adnritida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 . O valor total da contrataçào é dc RS 840,93 (oitocentos e quarenta rcais e noventa c tt'ês

centavos)
5.2. No valor acima estào ir.rcluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
plevidenciários, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administl'ação, fiete, segurô e outros

necessários ao cumprimento intcgral do objeto da contmtação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fotma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos et'etivamente tbruecidos.

[ulluE G'

Cen o .4dúti,tist, ativ Porc ittt, llaio
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cr-Áusur.,c sExrA - P.,\G^\{ENTo
{r. I. O prazo piira pagalnellto âo contfâtado e demais condições a ele lefcrentes encontrâm-se
clellnirlos no l-enlro dc Rel'erência" ancro ao erlital.

CLÁUST1I,A SETI}IA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÀo
7.1. Os preços inicralnrentc contlatados são fixos c irreaj LLs tlivcis lro pràzo dc um ano contado da
data do orcamento estinrado.

7.2. Após o intcrrcglto t1e 1 (um) ano. c indclteldetlrelnel'rte 11c pccliclo do C'ONTIIA'TADO. os
plcços iniciais poderão scl rcajustados. rrediantc a aplicaçào, pclo CONTRATANTE, mediantc
aplicacào clo lndice tt-acional de Preços ao Consumidr:r' Ànlplo (IPCA). cxclusivamente para as

obrigaçõcs iniciadas e conch-rídas após a ocon ênci:r da anualidadc.
7.3. Nos reâjustes subscqucntcs ao primeilo. o interregl'to rnínimo de 1 (unr) ano scrá contado a

paltir dos eÍ'eilos Í'inanceilos do úitirlo reajuste.

7.4. No caso cic itttaso ou nào clivulgaç:io do(s) índicc (s) dc rcajustamento. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a inrportância calculacla pela irltima valiação conhccida. Iiquiciantlo a

dilcrcnça comespondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) clclinitivo(s).
7.5. Nas at'eliçt)cs Ílnais, o(s) índicc(s) Lrtilizado(s) prira reil.iuste será(ào). obri,uatoriarnente. o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o{s) indice(s) estaheiecido(s) para reajnstamento venlra(nr) a ser ertinkr(s) ou de

quaLqucr'Íbnna r.rào possa(m) mais scl utilizado(s), scrá(Ào) adotatlo(s). crrr substituiçào, o(s) clue

r'ier(eln) a sel dcler-minatio(s) pela iegrslaçào enlà(l elr \rigor-.

7.7. Na ausência de plevisào lega1 qr-lânto ao índice substituto. i1s paÍles elegerào novo índice
oficial. pala rcajustanierrto do preço do valor remanescentc. por rleio de tet tlo aditilo.
7.8. O r-eajLrste scrá rcalizarlo for rpostilamcnto.

7.9. Scrti pcrmrtido a rcpactuaçio rlc plcço pala lcstabclecct o cquilíblio cconômico- fi nancciro

inicial clo contlato el.n caso de ibr'ça maior, caso tbrtuito ou lato clo principe ou em decorrência dc

tàtos i rnprer,r s ír-cis ou plevisíveis de cr:ln sccluôncia s incalculáveis, que inviabiJizenr a cxccuç.io

do ccintrato 1al como pactuitdo. rcspeitada. cm qualqucr caso. a repalliçíio objctiva dc risco
cstabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, cie acordo

com o contlato e seus anexos;

8.1.2. Recebet o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dc Referência;

8.1.3. Notit-rcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substiluído, reparado oll colÍigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar-e flscalizar a execuÇão dô contÍato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nola Fisçal no que pertine à parcela incontrovetsa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagâmento, quando houver contlovéIsia sobre

a execução do objeto, quanto à climensão, qualidade e quantiilade, confonne o aÍI. 143 da Lei n'
14.133. de2021;

TH AGO
PIN HEIRO

PAIVA:646
514813A0
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CLAUSULA NONA, DAS OBITIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO clcr,c cumprir todas as obligações constantes deste Conú'ato e em seus

ancros, assumindo coi'r'ro erclusivan'lcnte seus os riscos c as dcspcsas decorrentes da boa c pcrtirta
erecuçào do ob^jcto. observando. aindt. as obtigações a seguir dispostas:

!).1.l. Rcsponsabilizar-sc pclos vicios e rlanos dccr.rrlcntcs do cibjcto, dc acordo com os:utigos 12.

13 c l7 a 27. do f ócligo cle Dctcsa do Consumirlor:
9.1.2. Corrunical ao CONTRÂTANTE, no prazo trárit.t'to de 02 (dois) dias qttc antccecle a daLa

da cntr-cg:r, os mr:Iivos quc inrpossibilitcm o cutr.rpritr.rcrrto do prazo ptevislo, eotr :t r-lcvida

cornprovaçiro;

9.1.3. .,\tender' às dctcr r]rin aEties rcgularcs enrtidas pclo Írscal do contrato ou autoridade superior

c prcstat'todo csclaleçinrcnto ou inl'ormação pol elcs so crtados (inciso II do art. 137 tia [-ci n"

l'1 I-i.3. de 201I):
9.1 .:1. Repalal, corrigir. rerror er'. reconstruir ou subslituir. às suas expensas, no tolal oLl elil parte,

r1o llÍazo Íixado pclo frscal clo contrato, os bcns nos cluais sc r-eriÍicarcrrr vícios. deÍi'iLos ou

incorreções rcsultsntes da crccttção or.t tlos ntateriais ct.npregados:

9.1.5. Responsabt lizar-se pclos vícios c danos tlecorrentes da execução do objeto. betn co:ro llor
toclo e qualqucr ciano causado à Atlmin istr-trçào ou terccit-os. nào t'cduzindo cssa rcsponsabilidade

a iiscalização ou o acompanhamento cla erecuçào coutratLLill pclo CIONTRATANTE. que iicarri

autolizadg a descontar dos pagatnetltos devidos ou tia garantia. caso erigida. o valor
cr»'r'esponclentc aos rlatros soÍiiclos;

9.1.(r. Quanrio rrào lbr pr.lssír,el a velilicaçào cla regularidadc tro Sistcma de Lladasn'o rle

Forlececlclres . o CIONTRATADO deverá cntregal ao setot responshvel pela fiscalizaçào tlo

contrato..ju]rto côlr aNota I'iscal ou inslrlü'ncnto de cobrança equi\.alellte para fins.le pnganlellto,

os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regulaidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cefiidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

Cettru Ad»tit1íttralho Potcilo Maií!

Av. Be«'ra de Mene-aes,350 -Cenfi o- Jag ariblrs - Ceaú - CEP: 63.490-000 - Telcfone 88 - j568'1534

8.1.6. EÍituar o p.tqârrcnlo ao CONTRATAI)O do valor con'cs1rondcntc ao hlrnccimento do
objeto. no prazo. lblma e corrclicões estabelccidos no presente Colltralol
E. 1.7. Aplical ao C.ONTltAl-r\DO as sancões preristas na lei e neste Contratoi
8. 1.8. Cietrtitlcar- o ór'giro rle rcprcscntaçàto judicial a Procurarlor-ra do i\Iunicípio pala adoçào das
mcdidas cabiveis quanclo do descumprinrento de obrigaçõcs pclo CON-fRATADO:
8.I .t.1 . Erplicitamentc cmitil declsào soble todas as solicitaçõcs c lcclanrações relacionadas à

execuçào do prcsente ferrlo de Coutritto- rcssalvaclos os recprerimentos miur iltslanrcnte
impcrtinentcs. mclanrentc protelatórios ou dc ncnhum intcrcssc pala a boa cxecução r1o aiuste.

8.1.8.2. Concluída a instr-uçào do requelimentu. a contar da data clo protocolo. a Aclminisüaçàu
terá o irrazo de I0 (dez) dras. aclnritida a pror:'ogaçào rnori\,ada por igual peliodo.
8.1.9. Respondcr cventuais pcdidos dc lccstabclccimcnto do cquiliblio cconôrr ico-i'lnance'iro
Ititos pelo conlratâdo r1o llrurzo rrr:ixinro rie l0 (dez) dias.

8.1.10. Norrllcal-r:s ernitentes das galanlias qualrto zro inicio de processo :rcllinistrativo par-a

apuraçào dc clcscurrprinrento rie cláusulas cont.ratuais.

8.2. A Administtaçào nio lcsponderzi por cluaisquel compromissos assulnidos pelo
CONTRATADO corl terceiros. ainda que i'iucLrlados à cxccução cio contrato. bcnr conro 1.ror-

clrralqucr danr-r cansado a tcrccilos cnr dccolrônci:r r-lc alo tlo CONTRATAD0, de seus

ernpregatlos. prepostos or-r sr.ibordinados.

THlAGO
PINHElRO

PAlVAi646
5I487300
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9.1.6.3. CcltidÕcs tlue comlrrovcm a regulatidadc peranrc a Fazcntia Estadual ou Djstrital do
donricílio or.r scde do CONTRATADO:
9. I .6.4. Certrclào de Regularidacle r1o FGTS (CRF-):

9.1.6.5. ClerticLlo Nc_{atir,a de Dóbitos TlabalhisLas (CNDT): c
9.1.6.6. Certidões qrle comprovcln e legu)arirlacle pertnte a Fazenda Municipal;
9. 1 .7. Rcsltonsabilizar'-sc pclo curnprinrcnto de torlas as obrigações t::üaihistas. prcvidcnciiilirs.
Ílscais. comctciais e as denrais prer,istas enr legislação especítica. cu.la inadin.rplência niio
tratrsfêre a rcsponsabilidade ilo contratante e nào poder'h o]let-at.o objcto do contr.itto.
9. I.8. Conrunicat ao [:iscal do co]1tratu. no pÍazo dc 2:1 (r,inte c qllatr-o) horas. clualqtrcl ocrit-r'ône il
anornral ou aciderrtc clue se veriÍiquc no local da erecuçào do objeto contratual.
f . i.9. Paralisar, pol cleter-llinaçào do CONTRATANTLi, qnaltluel arividade quc não estrja sendo
cxecuLatla de acordo com l boa tccr.rica ou qlre polLha cm risco a segLLlança de pcssoas ou bens de
lerceiros

9.1.10. l\,Iantct' durâll Le lo.la a vigôncia do contrato. enr contpatibilidade conr as obri_qaçües
assumidas. todas as conrlições cxigidas pala habilttaçào na licitação" ori para qualiÍ'icaçào. na
licitacão;
9.1.1i. Cumprir. rlurar:te todo r.l pcr'íodr: de erecuçào do corrtr-ato" a rcscrva rle cargos prevista cnr
lci lrara pessolr com deilciência, par;r reabilitado da Pr-evidência Social ou parii itpr.-encliz. bcrn
con'ro as reser'\'zls de cargos il'cvistas nii legislaçiro (art. I I6 da Lei n" l-1.I-r3. de 202I):
9. 1.12. Conrprovar se foL o caso, a rcscrva de cargos a que se lelêre a clhusula aci:na, no prazo
tixado pclo fiscal do coliti'âk)" conr a indicaçào dos cnrpregados que preencherrir as retcridas
vagirs (partigraio íurico do art. I l6 da Lei n" i4.133, rle 2021):

9.1.13. Gnardal sigilti sr:blc toclas as inlonraçõcs obtitlas enr decorrência do cunrprirrento do
contrato:

9.1.14. Ciumplir, alcnr dos postulados lcgais vigentcs dc ânrbito fcderal, cstaduai ou rnrLnicJpal, as

normas dc scgln'ança do UONTRATANTE:
9.1.15. Aprcsentar ílcha tócnica t1o prorluto, ou laudo tócnico, ou ccÍtjficaçào ou or,ltro docunrolto
cllic r,cnha a scr solicitaclo pelo C ONTI{ATANTE.
9.1.16. Srünreter previamente. pur esclilo, ao CONTR\T,,\NTE. para aná1ise e trprovaçào.
rluaistlucl mudanças nos mótodos cxcclltivos cluc fujanr às cspcciticações do Tenro dc RcÍ-er-ôncia
e denrais docllncntos da contratlrcii).

CLÁUSL]LA DECI}I..\ - DA GARANTIA DE EXECIJÇÀO
10,1. Nàro harelh erigência de gar-arrLia cor.rtratual da erecuçiro.

CI,ÁUSUI-A DECI}IA PRIIIE,IR.\ - DAS INFRAÇÔES T] DAS SA,\--ÇOES
A D NÍINIS'I RATIVAS
I 1.1. Comc'te inlraçào adnrinistrativa ,r licit:rltc quc praticar quaisquet das hipótescs plcvistâs lto

art. 155 da Lei n" 1"1.131- de 2021. quais sejam:

a) Dcr causa à iuexecrLc;ão parcial do cor.]tf ilto;

b) Der causa à inerecuçào parcial clo colrtram Llue cause grave darro à.,\dminislração ou ao

Iirncionnnrcnto dos scrr,iços pirblicos ou ao ilrtcÍcssc colcLivo;

c) Dcr ctrLrsa à incxccução total do corltrato: "THIAGO

PINHE RO

PAIVA:646
51487300

Ctt tto Ad it1isítitiro Porcino M a

Ár. Bexe'Íu íle Men"zes,35A Ce l,o- Jas,!íttil,Ít& - Ce.ttá - CE P: 63.490-000 - T.leÍofle 88 - 3568.1534
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d) Enscjar o retardarrcrito da exccuçào ou da cntrcga do objcto da conttataçào scnr motivo
justiticador

e) Aprcsentar cleclaraçào ou clocumentaçào làlsa erigida para o ccrlâlrc oll prestar deciatauàr,
Íàlsa durantc a licilaçào eletr'ônica ou crccuçào do contrato:
1J Flaudar a corltrataçào ou platicar ato traridnlerrto rra erecucão do coÍrtlato:
g) Cornpoltar'-sc de modo inidôneo ou cometer'liaude de quaiquer natureza.
h) Pratical ato lesivo plevisto r.ur art. 5" da Lei n" 12..S.tr(r. de 1" dc agosto i1e l0l L
1i.2. Serilo aplicadas ao responsável pelas inÍilções adninistrativas acima descritirs as seguintes
sançõcs:

1 l.l.l. Advcrtôncia, quanclo o CIONTRATAD0 cle: causa à inexecuçào palcial do contlilto^
selnple que não se.justifrcar a inrposrção cle penaliiladc mais gravc (§2'do art. 156 da Lci n"
1.1 133^ dc 2021 )r

1i.2.2. lnrpedimento c1e licital c contratar. qr.rando praticadas âs condutas descritas nas alineas dc
"d" do suhiLenr acima ilcstc Tcrmo dc Conllato, sempre que nào se.justiÍ)cal a inposiçào

dc penalidarle mais grave (§.1" do cl't, I 5(i da Lei n" 14. I 33. de 2021 ):
11.2.3. Declaraçâo de inicloneidade pala licitar ou contratai. que inrpedir':i o responsável dc iicirat
LrLl conLratar no âmbito da ,\dnrinistraçào Pública dilcta c indilcta c1e todos os entes federativos.
pclo prazo rrínimo de 3 (tr'ôs) anos e rnárir.no de 6 (seis) anos. r'los casos dos subitens "e" a "h".
bcnr corno nos demais casos quejustiÍiquern a imposiçiio da penaliclarie urais glave (§5" do art.

l5(r Jr Lri n l-{.ll-1. J; ltlllt.
1 1.2.4. l\4u ita:

11.2.4.1. Moratória de 17i, (unr por por cento) por dia cle atraso injustificado sobtc o valot- i.la

prrccla inar.limplida, ató o linrite r1e 30 (tr'lnta) dias;

1 I,2.4.I,l. O atlaso superiol a 30 (trinta) dias autoriza a Adnrinistraçào a pronrover a tcscisào do

contrato por descumptimcnÍo ou cllntllrimcnto ilregulal cic suas cláusulas. cottlbtme dispõc o

inciso I d,: art. I ji da l-ci n'' i4.1 33. rlc 202 I .

11.2.1)-. Conrpensatór'ia dc l5')1, (quinzc por ccnto) sobrc o Valot total clo contrato, no caso dc

inerecução totai clo ob.ielo:

I 1.3. A aplicaçào das sançõcs previs[as ncste Ten]ro dc Contrato nào cxclui. ert hipótcsc algutra,

a obr-iqacào de rcparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do alt l56 da T.ei

n' 14.133. cle 202 I ).

1 l.:1. Todas as sanções prer'istas nesle'fcrnro de Contrato poderào scr aplicadas cuttrulatilanrctrte

corr a multa (.§7" do art, l56.la Lci n" 1,tr.133. dc 202 i ).
I 1 ..1.1 . .Àntes da apiicação da tnulta scrá Íirculrada a defesa do iuter-essaclo t.to prazo t1e l5 (quinze)

clias Írteis. ctrntado da data de sttir intimação (alt. l5TdaLei n' l'1.113. de 2021):

I1..1.2. Se;r t:rulta aplicada e:rs indenizações cabír,eis lbrem supcriores ao valot do paganlellto

eventuallncr'rte cieviclo pelo CONTR.\TANI E o CON-IR.\TADO" alóm cla petda dcsse lalor. a

drl-erença serh ilcscontacla cla garanria plestada r.ru será cobrada j udiciahnen te (§ 8' do att. 156 da

Lei n' 1.1. I33. de 202 l):
11.4.3. prer i;lrente ao cncarlinhanrcnto à cobrança judicial. a nrulta podet'á ser recolhida

aj1t.t ir.ristt"aL ir,ant c-n te no prazo nr/rxinro de 30 (tr-inta) dias. a contar da data do rec-ebitrenttl da

couuuicação enviada pcla autoridade con.lpcterte.

1 1.5. "lodas irs sançc)es prer,istas nestc Contrato 1:roderào scr apltcadas culnulativalllente conl a

mr-rlta (§ 7" do ar-t. l5(r da Lei n" 1.1. 133, dc 2021).
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1 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo quc assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágralos do art. 15 8 da Lei n' I 4. I 3 3, dc 2021 , para as penalidadcs dc irnpcdimento de
licitar e contratâr e de decJaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação clas sanções serão consideraclos (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021):
1 1.7. 1 . A natr,ireza e a gravidade da infração cometida;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
'l 

I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I I .7.4. Os danos quc dcla provierem para o CONTRATANTE;
I1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamcnto de prograrna de integridade, confomrc nolmas c
orientações dos órgâos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infÍações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contrâtos da Administração Púrblica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.ti46, de 2013, serào apurados e julgados corljuntarneute, nos rnesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A persoualidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidelacla sempre que

utrlizada com abuso do direito para facilitar', encobrir ou dissimular a práúca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para pÍovocar conÍ'usâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào cstcndidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçào, à pessoajurídica sucessoÍâ ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controlc, de fato ou dc dircito, com o CONTRATADO, obscrvados, em todos os

casos, o contraditôrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (afi. 160 da

Lei n' 14.133, dc 2021):

11.10. O CONTRATANTE deverá, no pruzo rnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e malter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins dc publicidadc no Cadastro Nacional dc Emplesas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), irrstituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. l6l da Lci n" 14.133, de 2021).

1 1.1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contlatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçào na Íbrma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

i I .12. Os débitos do contratado para com a Admir.ristração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cotnpensados.

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgào clecorrentes deste mesmo

contrato ou de outros conúatos administrativos quc o contratado possua com o mesmo ótgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRÁTUAL
12.1. O conh'ato sc cxtingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paltcs. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ticar'á plorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que devcrá a Adntirristração providelciar a rcadequaçào do

cronograma fixado para o contrato. THIAG.
12.3 - O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer pINHEIRO

dc culpa do CONTRATADO PAIVA:646
51487 300
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12.3.1. Ficará cle constituído em mora, sendoJhc aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

i2.3.2. Poderá a Admidstlação optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, aclotará as medidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. o contlato pode sel extinto antes de cumpridas as obrrgações nele estipuladas, ou antes d.o
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos uo artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta lripótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133. d.e 2021 .

12.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidacle ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçào implicar nrudança da pessoa jurídica conratada, deverá ser fomralízado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contrahrais já cumpridos ou parcialmenre cumpridos;
12,5.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de temo
indcnizatório (caput do afi. 131 da Lei n' i4.133, de 2021).

CLAUSUI,,,\ DF],CII\,TA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
I4. L Os casos onrissos serào deciditlos pclo CONTR.A'f ANTE. scgundo as disposiçõcs contidas
na L.ci nu I4.133. de 1021, e rlemais notmas l'etlelais aplicár,ers e. subsidiarianrcntc, segundo âs

disposições conticlas na Lei n" 8.078. dc 1990, Código dc DcÍisa do Consurnidor. c nor'rras c

plrncipios gerais dos contr.ltôs.

CLAUSTILÀ DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
I 5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aús. 124 e seguintes da Lei
n'14.133, çle 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizaclo do contrato.

15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na fonna do art. 1 36 da Lci n' 14.133, dc2021.

EtffimmEfr
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cLÁusuLA DECr\'rA TERCETRA - DA DoT^ÇÃo oRC4i\tENT.iRrA
13.1. As despesas tleconcurcs da presellte contrataçào correrào à conta dc recut sos espccíficos
consignaclos no Orçalneuto. na tlotação 1,101.0,+.121.0002.1.i05 - Gcstilo e Manut. das Atir.. dn
Sec. Planej al.ncnlo c Gestao. RS 4.17.93 no elemcnto de clespesa -i3903022.: N.,latelial cle Consumo.
Matcrial de Linrpeza e Pr.oclutos dc Hi_gienizacào, R$ 393,00 no elernento cle despesa 11903021 :

Nlrtelial dc Consurno. lVÍaterial cie (iopa e Clozinha:

ll 2.. A dotacào telativa aos exetcícios financeiros subsequcntes selii indiclLcla após aprovação da
Lei Orçament:iria rcsl.Jcctivir e Iibelaçào dos r:réditos corresponr:leutes, mcdiante âpostilamerto.
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clÁusuu oÉctiua sExrA - o.t runttc,lçÃo
16. I . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Podal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

202l,bem como disponibilizar este Temo dc Conh'ato no sítio oficial do(a) Pre feitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atençào ao §2" do art. 8'da Lei n'
12.52'7, de 2011, clc o inciso V do §3' do alt. 7" do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Tenno de Conffato que uão possam sel'colnpostos pela conciliaçào, confome §1"
do art. 92 da Lei n" 14.133.de2021.

IACUARIBARA/CE, l3 de fevereiro de 2025

AMENTO E GESTAO

cNPl/MF No 07.442.98r IOOO1-7 6

CLAUDIA RE]ANE PEIXOTO ALVES

Flesponsável legal da CONTRATANTE

rHrAGo prNHErRo 
ffi'li',i"'.i l?,1?Ê,*3*'

P AIV A:64651 487 3 PAIvA:6465i487300oo ?iill;31ái3,1''

T PINHEIRO PAIVA LTDA

cNPJ/MF N" I9.255.77IIOOOI-58

THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRAT.ADA

TESTEMUNHAS:
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